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ANO XII| Nº 2.295 

 

12 DE MARÇO DE 2025 

Nº PÁGS: 30 
JORNALISTA: 

LARISSA APARECIDA MARIANO 
DIAGRAMAÇÃO: 
LARISSA APARECIDA MARIANO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 

Prazo de entrega: Conforme o Edital. 

Vigência do 
contrato: 

12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

Prazo de 
pagamento: 

30 (trinta) dias. 

Data de abertura: 26/03/2025, às 09:00. 

Valor Máximo 
Total: 

R$ 385.237,75. 

Informações: 
Av. dos Estudantes, 352 - Ibiporã/PR, no Departamento de Licitação, Secretaria de Administração, das 8h00min às 
17h00min - Telefone (43) 3178-8495. Retirada do edital no endereço www.ibipora.pr.gov.br 

Ibiporã, 12 de março de 2025. 
MARIO LUIZ SOARES REGHIN 
Diretor de Compras e Licitações 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

Tipo: Menor preço por lote. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MAL SUCEDIDOS DO PE 077/2024. 

Entrega: Conforme o Edital. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 

 
CIRÚRGICA ITAMARATY COMÉRCIO LTDA, vencedora do lote 02 com valor total de R$ 594,24. 
 
WF DISTRIBUDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, vencedora do lote 10 com valor total de R$ 5.112,00. 
 
JT MEDICAMENTOS LTDA, vencedora do lote 13 com valor total de R$ 16.472,49. 

Lotes 
deserto/fracassado(s): 

01, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11 e 12. 

Valor Total: R$ 22.178,73. 

Ibiporã, 11 de março de 2025. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito  

 
, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 

Tipo: Menor preço por lote. 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE POSSUA ESPAÇO COM PISCINA AQUECIDA PARA A REALIZAÇÃO DE 
SESSÕES DE HIDROTERAPIA, PARA ATENDIMENTOS CONFORME NECESSIDADE E DEMANDA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ-PR. 

Execução: Conforme o Edital. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 
 
KASECKER M&M LTDA, vencedora do lote 01. 

Valor Total: R$ 148.200,00. 

Ibiporã, 07 de março de 2025. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito  

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
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DECRETO Nº 168/2025 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
3.348, de 09 de dezembro de 2024. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$77.819,58(setenta e 
sete mil, oitocentos e dezenove reais, e cinquenta e oito centavos), destinados ao reforço da seguintes Dotações Orçamentárias: 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirá como recursoo Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64: 

 
 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 12de março de 2025. 
JULIAN JONES CABRAL      KÊMIL EL KADRI   JOSÉ MARIA FERREIRA                         

 Diretor Contábil  Secretário de Finanças   Prefeito  

 
 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
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PORTARIA Nº 230, DE 06 DE MARÇO DE 2.025. 

 

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Concorrência Pública nº 01/2.025, cujo 

objeto é a Contratação de empresa especializada na área de engenharia para fornecimento de material e mão de obra para execução de 

pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) sobre leito natural, com área total de 2358 m2, incluindo, onde for necessário e 

o projeto apontar, regularização de subleito, base e sub-base, adequação e drenagem na Rua Ermindo Birelo, ligando o Conjunto Miguel Petri 

com o Bairro Jamil Sacca. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 

Município. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 

contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 

providências. 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar Fiscais e Gestor do Contrato nº 18/2.025, decorrente do Processo Administrativo nº 1012/2.024, Concorrência Pública nº 

01/2.025. 

Art. 2º Designar como Gestor o Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação, Junior Frederico Aliano, matrícula nº 46401, para 
promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, a Servidora Kátia Helena Bitencourt Poluceno, matrícula nº para acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato. 

Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Ângelo Zamariam, matrícula nº 49201, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato 
nos impedimentos legais e eventuais do Fiscal Titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL LTDA – CNPJ/MF: 68.761.238/0001-73. 
Proc. Adm. nº 1012/2.024 – Concorrência Pública nº 01/2.025 – Contrato nº 18/2.025 - Protocolo n° 35.685/2.024. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de engenharia para fornecimento de material e mão de obra para execução de 
pavimentação em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) sobre leito natural, com área total de 2358 m2, incluindo, onde for 
necessário e o projeto apontar, regularização de subleito, base e sub-base, adequação e drenagem na Rua Ermindo Birelo, ligando o 
Conjunto Miguel Petri com o Bairro Jamil Sacca. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) meses, conforme Edital e Termo de Referência. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2.026. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.430.725,38 (um milhão quatrocentos e trinta mil setecentos e vinte e cinco reais e trinta e oito centavos). 
 

REDUZIDO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE 

570 08.003.15.451.0008.1.019.4.4.90.51.00.00. 1000 

 

GESTOR DO CONTRATO SECRETARIA 

Junior Frederico Aliano Sec. Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Kátia Helena Bitencourt Poluceno – Titular Sec. Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação 

Angêlo Zamariam – Suplente Sec. Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de março de 2.025. 
Ibiporã, 06 de março de 2.025. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA 
PROC. ADM. Nº. 313/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 78/2021 – CONTRATO Nº. 122/2022.   (Referente a da Ata de Registro de Preços 
N° 122/2022), conforme  Protocolo 5824/2025 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUO DE APOIO ADMINISTRATIVO E 
OPERACIONAL PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE. 
O presente termo aditivo objetiva: 
Prorrogar o prazo de vigência e execução do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 09 de Março de 2026, nos termos do Art. 57, II, §1º 
e §2º da Lei nº 8666/1993 e previsto na Cláusula Oitava do Contrato. 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 
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Acrescentar ao Contrato a quantia de R$ 39.678.812,64 (Trinta e nove milhões seiscentos e setenta e oito mil oitocentos e doze reais e sessenta 
e quatro centavos), para fazer frente ao período de 12 meses a ser renovado. 
 Data da assinatura do Termo: 07 de Março de 2025. 
Ibiporã, 07 de Março de 2025. 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 100/2.024 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: VISION NET LTDA. 
Proc. Adm. nº 772/2.023 – Pregão Eletrônico nº 77/2.023 – Contrato nº 100/2.024 - Protocolo n° 5795/2.025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de rastreamento e geolocalização veicular. 
 O presente termo aditivo objetiva: 
Prorrogar a vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 03/03/2026, conforme previsão no artigo 106 e seguintes da Lei nº 
14.133/2.021 e na Cláusula Nona do referido Contrato.  
Reajustar o valor do Contrato em 3,3371100% pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, previsto na Cláusula Quinta 
do referido Contrato, passando o valor do Contrato de R$ 144.956,22 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e 
dois centavos), para o valor de R$ 149.793,57 (cento e quarenta e nove mil setecentos e noventa e três reais e cinquenta e sete centavos). 
Acrescentar ao valor do Contrato a quantia de R$ 149.793,57 (cento e quarenta e nove mil setecentos e noventa e três reais e cinquenta e 
sete centavos), para fazer frente ao período acima renovado. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 03 de março de 2025. 
 JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

 
PORTARIA No. 016, DE 10 DE MARÇO DE 2025 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná e o Instituto de Previdência de Ibiporã, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e de acordo com o disposto nos artigos Nos. 95 e 97 da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de Dezembro de 2015, 
RESOLVE: 
Art. 1º. CESSAR, o pagamento do benefício da aposentadoria concedida a Senhora ARMIDES ZANCHIN, uma vez que não deixou beneficiários 
habilitados com direito ao recebimento de pensão. 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao falecimento ocorrido em 27 de fevereiro de 2025. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ 
Diretora Presidente do IBIPREV 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

 
Lei nº 3.362 de 12 de Março de 2025.  
Dispõe sobre a obrigatoriedade das Empresas e as Concessionárias que fornecem energia elétrica, telefonia fixa, banda larga, televisão a cabo 
ou outro serviço, por meio de rede aérea, consertar ou retirar de postes a fiação excedente e sem uso que tenham instalado e dá outras 
providências. 
Art. 1º Ficam as Empresas e as Concessionárias que fornecem energia elétrica, telefonia fixa, banda larga, televisão a cabo ou outro serviço, por 
meio de rede aérea no Município de Ibiporã, obrigadas a: 
I - identificar os fios/cabos e equipamentos de sua responsabilidade; 
II - realizar o alinhamento dos fios/cabos nos postes; 
III - retirar os fios/cabos excedentes e/ou soltos, sem uso e demais equipamentos inutilizados; 
IV - prestar manutenção periódica e sempre quando solicitado; 
V - realizar e enviar para a Secretaria Municipal de Administração Relatório Trimestral de vistorias. 
§ 1º As fiações devem ser identificadas e instaladas separadamente com o nome de cada ocupante a cada vão entre postes. 
§ 2º Nas ruas arborizadas, os fios condutores de energia elétrica, telefônicos e demais ocupantes dos postes de energia elétrica deverão ser 
estendidos à distância razoável das árvores ou convenientemente isolados. 
 Art. 2º O compartilhamento de faixa de ocupação deve ser feito de forma ordenada e uniforme, de modo que a instalação de uma empresa não 
utilize pontos de fixação nem a área destinados a outras, bem como não invada o espaço de uso exclusivo das redes de energia elétrica e de 
iluminação pública. 
Parágrafo único. Será de responsabilidade da Concessionária ou Permissionária de energia elétrica no Município de Ibiporã, garantir e observar 
o correto uso do espaço público de forma ordenada em relação ao posicionamento e alinhamento de todas as fiações, cabeamentos e 
equipamentos instalados nos mesmos, respeitando, rigorosamente, as normas técnicas aplicáveis, de modo que o compartilhamento de postes 
não comprometa a segurança de pessoas e instalações. 
 Art. 3º A Empresa de distribuição de energia elétrica deverá tomar as medidas cabíveis perante as empresas ocupantes, para a correção de 
irregularidades e a retirada de fios e cabos inutilizados e depositados nos postes, como forma de reduzir os riscos de acidentes e atenuar a 
poluição visual. 
 Art. 4º Sempre que verificado o descumprimento de quaisquer artigos da presente Lei, o Município, pelos seus órgãos competentes, notificará a 
Concessionária ou Permissionária de distribuição de energia elétrica acerca da necessidade de regularização. 
§ 1º A notificação conterá a localização ou intervalo entre os postes a serem regularizados e a descrição da não conformidade identificada. 
§ 2º A Concessionária ou Permissionária de energia elétrica terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para sanar a irregularidade apontada ou 
justificar a impossibilidade de fazê-lo, informando o prazo necessário para a sua correção. 

IBIPREVI 

NÚCLEO PARLAMENTAR 
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§ 3º Quando o problema não for de responsabilidade direta da Concessionária ou Permissionária de energia elétrica, esta deverá notificar a 
empresa que ocupa os postes como suporte de seu cabeamento para, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sanar a irregularidade, ou 
justificar a impossibilidade de fazê-lo, informando o prazo necessário para a sua correção. 
§ 4º Cessado esse prazo sem atendimento a Concessionária ou Permissionária de energia elétrica será penalizada na forma da Lei. 
 Art. 5º A Empresa Concessionária ou Permissionária de Energia Elétrica deve fazer a manutenção, conservação, remoção, substituição, sem 
qualquer ônus para a Administração Pública Municipal, de poste de concreto ou de madeira que esteja em estado precário, torto, inclinado ou em 
desuso. 
Parágrafo único. Em caso de substituição de poste, fica a Empresa Concessionária ou Permissionária de Energia Elétrica obrigada a notificar, 
em até 48 (quarenta e oito) horas, as demais empresas que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, a fim de que possam realizar 
o realinhamento dos cabos e demais equipamentos no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 Art. 6º Os novos projetos de instalação que vierem a ser executados, após a promulgação da presente Lei, deverão conter obrigatoriamente 
cabeamento identificado. 
 Art. 7º O relatório a que se refere o inciso V, do artigo 1º, será da responsabilidade da concessionária ou permissionária de energia elétrica, que 
o enviará trimestralmente aos Poderes Executivo e Legislativo, no qual constará todas as notificações recebidas e realizadas às empresas 
ocupantes. 
 Art. 8º O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator a multa de R$ 1.000,00 (mil reais), por dia de descumprimento se, depois de 
notificada, não realizar a manutenção de seus fios, cabos e/ou petrechos. 
§ 1º No caso de reincidência, as multas terão os seus valores acrescidos em 100%. 
§ 2º Em caso de ser aplicada multa, seu pagamento não desobriga o infrator de sanar as irregularidades existentes. 
 Art. 9º O cumprimento do disposto nesta Lei ocorrerá sem ônus para os consumidores e para o poder público. 
 Art. 10. O prazo para a implementação do que dispõe os incisos I, II e III, do artigo 1º desta Lei será de no máximo 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua publicação.  
Art. 11. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 
 Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei nº 3.117, de 05 de julho de 2021. 
Ibiporã, 12 de março de 2025. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito  
Ref.: Projeto de Lei n° 01/2025  
Autoria: Poder Executivo 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
Lei nº 3.363 de 12 de Março de 2025.  
Concede a Comenda PAX ET LABOR ao Sr. Eduardo Henrique Godoy Barbosa. 
Art. 1º Fica concedido ao Sr. EDUARDO HENRIQUE GODOY BARBOSA a comenda PAX ET LABOR, pelos relevantes serviços prestados ao 
Município de Ibiporã. 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ibiporã, 12 de março de 2025. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito  
Ref.: Projeto de Lei n° 02/2025 
Autoria: Poder Legislativo (vereador Diego Barbosa da Fonseca) 
 

DECRETO Nº 164, DE 11 DE MARÇO DE 2025 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, 
conforme o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, vista as disposições contidas no artigo 3º, da Lei Municipal No. 855/87, de 29 de junho 
de 1987 e, conforme o Estatuto da Fundação Cultural de Ibiporã. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica nomeada a partir de 03 de fevereiro de 2025, a Senhora LUCIANA MASSON, para ocupar o cargo de Diretora Presidente da 
Fundação Cultural de Ibiporã, sem ônus para a mesma.                                                                   
Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 
567/2021, de 29 de dezembro de 2021. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

DECRETO Nº 165, DE 11 DE MARÇO DE 2025. 

Súmula: Nomeação de membros para comporem a Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em vista as disposições 
contidas no artigo 3º, da Lei Municipal nº 855/87, de 29 de junho de 1.987, 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados, a partir do dia 03 de fevereiro de 2025, para comporem a DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE IBIPORÃ, sem ônus, os membros abaixo relacionados: 

I - Diretor Presidente: LUCIANA MASSON 

II -   Diretor Executivo: ROBERTO APARECIDO VICARE DE CARVALHO 

III - Diretora Administrativa e Financeira: ROSANGELA MARA DE LIMA FREITAS 

 

 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
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Art. 2º Fica designada para Gerente de Administração:  
I - GISELE FOZ MORAES 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial o Decreto 
nº 480, de 25 de outubro de 2021. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

DECRETO Nº 167, DE 12 DE MARÇO DE 2025. 

SÚMULA: Nomeação de membros para comporem o Conselho Deliberativo da FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o art. 
64, X da Lei Orgânica do Município de Ibiporã e as disposições contidas no artigo 3º, da Lei Municipal nº 855/88, de 29 de junho de 1987; 
DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados, para comporem o CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE IBIPORÃ, sem ônus, os 
membros abaixo relacionados: 
I - Salomão Darlan Vieira 
II - Erica Joana Pereira de Lacerda 
III - Olívio Gastão Botti 
IV - Marilza Ribeiro 
V - Maria Lídia Alves Consolter 

Art. 2º As normas de funcionamento e atribuições do Conselho Deliberativo da Fundação Cultural de Ibiporã são as referidas no seu Estatuto. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em especial o Decreto nº 213, de 08 de 
maio de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

TERMO DE POSSE 
 
Aos 03 (três) dias de mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte cinco, no Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, situado a Avenida dos 
Estudantes nº 352, centro, Ibiporã-PR, é empossada no cargo de Provimento em Comissão de Diretora Presidente, lotada  na Fundação Cultural 
de Ibiporã, a Sra. LUCIANA MASSON, nomeada por meio do Decreto  nº 164/2025, datado do 11 de março de 2025, compromete-se perante ao 
Prefeito Municipal, a cumprir fielmente os deveres do cargo no qual é investida, bem como as leis, normas e regulamentos.  
Ibiporã, 11 de março de 2025. 
LUCIANA MASSON         
Diretora Presidente 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

 
DECRETO Nº. 160, DE 07DE MARÇO DE 2025. 

 
Súmula: Nomeiapara cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Fundamental – anos iniciais – 1º Ano ao 5º Ano. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO osdispostos nos artigos 12, 13 e 31, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Edital nº 055, de 12 de julho de 2023 de abertura de Concurso Público; 
CONSIDERANDO o Edital nº 009/2025de convocação de candidatos aprovados. 
DECRETA: 
Art.1º. Ficam nomeadas, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 055/2023, nos cargos abaixo especificados: 
I -CAMILA CARVALHO DA SILVA, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Fundamental – anos iniciais – 1º 
Ano ao 5º Ano, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme Anexo IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos 
do Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação. 
II - THAIS ROSSAFA TAVARES BALBINO, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Fundamental – anos iniciais 
– 1º Ano ao 5º Ano, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme Anexo IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de 
Vencimentos do Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação. 
III - BRENDA CAVALCANTE COSTA, para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino Fundamental – anos iniciais – 1º 
Ano ao 5º Ano, com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, conforme Anexo IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos 
do Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação.  
Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 

DECRETO Nº. 161, DE 07DE MARÇO DE 2025. 
 
Súmula: Nomeiapara o cargo de Provimento Efetivo de Professor (atuar na disciplina de língua estrangeira – inglês). 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO osdispostos nos artigos 12, 13 e 31, da Lei Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o Edital nº 039/2019, de 03 de junho de 2019 de abertura de Concurso Público; 
CONSIDERANDO o Edital nº 007, de 27 de janeiro de 2025 de convocação de candidatos aprovados. 
DECRETA: 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 

JOSÉ MARIA FERREIRA 
                                Prefeito  
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Art.1º. Fica nomeada LILIAN ANDRÉIA PASTORI TERRIN, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor (atuar na disciplina 
de língua estrangeira – inglês), com a carga horária de 20(vinte) horas semanais, conforme Anexo IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da 
Tabela de Vencimentos do Magistério, Nível “II”, Classe “1”, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 039/2019. 
Art.2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

PORTARIA N° 204, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
Súmula: Designa comissão de análise de Processos de Promoção de Adicional de Capacitação. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o artigo 33, inciso III da Lei Municipal Nº. 2522/2011, e suas alterações,  
CONSIDERANDO o Decreto nº. 146, de 07 de maio de 2019, 
 RESOLVE: 
Art. 1º. Designar a partir de 1º de março de 2025 os servidores ADRIANNE MIKA SONODA - matrícula 33191, Tecnóloga em Gestão 
Pública, HELOIZIS DE OLIVEIRA SILVA MARQUES – matrícula 39751, Auxiliar Administrativo, e LUAN FELIPE DE PAULA – matrícula 
44191, Auxiliar Administrativo, para sob a presidência da primeira, para compor a comissão de Processo de Promoção de Adicional de 
Capacitação. 
Art. 2º. Designar como suplentes os servidores: SANDRA APARECIDA VIEIRA DA SILVA – matrícula 3068.1, Tecnóloga de Gestão Pública, e 
FLÁVIO APARECIDO RODRIGUES – matrícula 3546.1, Técnico de Segurança do Trabalho. 
Art. 3º. Designar a servidora: HELOIZIS DE OLIVEIRA SILVA MARQUES – matrícula 39751, Auxiliar Administrativo, na ausência da presidente 
para responder pela função. 
Art. 4º. A comissão acima designada, irá avaliar os novos Processos de Promoção de Adicional de Capacitação do Plano de Carreiras, 
Cargos e Remuneração dos Servidores, que serão solicitados por requerimentos e protocolados no Departamento de Gestão de 
Pessoas. 
Art. 5º. Esta Portaria ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 
167, de 09 de março de 2023. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 

PORTARIA N°. 205, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
Súmula: Designa Comissão para dar cumprimento ao Processo de concessão do Adicional de Incentivo de Mérito dos profissionais do quadro do 
magistério.  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município,   
CONSIDERANDO, o artigo 69, da Lei Municipal nº 2.432/2010 que trata do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal de Ibiporã;  
CONSIDERANDO, o Decreto nº 227, de 22 de maio de 2014, que regulamenta o adicional de incentivo de mérito aos profissionais do magistério.  
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR a partir de 1º de março de 2025 as servidoras: SANDRA APARECIDA VIEIRA DA SILVA – matrícula 30681, SUSY NAOMI 
OCHIKUBO HOSHINO – matrícula 49791, e ANGELA APARECIDA FIORI FELTRIN – matrícula 36021, para sob a presidência da primeira, dar 
cumprimento ao Processo de concessão do Adicional de Incentivo de Mérito, do quadro de pessoal do Magistério Público de Ibiporã.  
Art. 2º. Designar como suplentes as servidoras: FERNANDA DE ASSIS FOGACA – matrícula 39651, e MARCELA MITIKO GARCIA TANAKA – 
matrícula 48201. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA Nº 217, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
Súmula: Designa, interinamente e com ônus, servidora para responder pela Função de Confiança de Coordenador de Pessoas. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 48, da Lei Municipal nº 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã,  
CONSIDERANDO o Protocolo de nº 4041/25 da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar interinamente e com ônus a servidora CAROLINE LUMI SUGAHARA, matrícula 43301, para responder pela Função de 
Confiança como Coordenador de Pessoas, na Secretaria Municipal de Assistência Social, em exercício de encargos e responsabilidades 
complementares ao cargo efetivo, no período de 06 de fevereiro a 03 de setembro de 2025, face ao período de licença maternidade e férias da 
atual coordenadora LIDIA REGINA MARTINS, matrícula 44081.  
Art. 2º. A servidora designada para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 
cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido, fica a servidora responsável a 
assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 
Art. 3º. Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em 
regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 231, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 
 
Súmula: Prorroga Cessão de Servidora Pública à Justiça Eleitoral do Estado do Paraná – 80ª Zona Eleitoral – Ibiporã – PR. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDOo disposto no artigo 88, inciso IV, da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Ibiporã 
CONSIDERANDO o artigo 2º da Lei nº. 6999/82, que autoriza a Justiça Eleitoral a efetuar a requisição de servidores públicos para auxílio nos 
trabalhos eleitorais; 
CONSIDERANDO que para o regular andamento da Justiça Eleitoral se faz necessário número maior de servidores executando os serviços 
diários e possibilidade de cessão de servidores desta Municipalidade àquele Cartório Eleitoral. 
CONSIDERANDO Ofício nº. 07/2025enviado pela Juíza Eleitoral Dra. Marina Martins Bardou Zunino, solicitando prorrogação da cessão de 
servidora para o auxílio dos trabalhos eleitorais e administrativos no cartório desta80ª Zona Eleitoral – Ibiporã – PR; 
RESOLVE: 
Art. 1º.Fica prorrogada a cessãoda servidora RAQUEL SOARES DOS REIS MARTINS - matrícula 33011, ocupante do cargo de Fiscal de Obras 
Tributos e Posturas, onde continuará a desempenhar as funções do cargo junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná – 080ª Zona 
Eleitoral – Ibiporã – Pr., com ônus para o órgão cedente, no período de 22 de fevereiro de 2025 até 21 de fevereiro de 2026. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito  

PORTARIA Nº 232, DE07 DE MARÇO DE 2025. 
 
Súmula: Prorrogação de Posse e do Exercício.  
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, § 1º, da Lei Municipal nº 2236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDOo protocolon

o
. 2476/2025. 

RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER àcandidata abaixo relacionada convocada do Concurso Público aberto através do Edital nº. 039/2019, a prorrogação da 
Posse e do Exercício,por mais 15 dias, contados da data dotérmino da primeira prorrogação. 
 

Nome Cargo Decreto 
Nomeação 

A partir Término 

KAMILA SANGUANINI COLOMBO Tecnólogo em Gestão Pública 
107/2025 – 
Publicação – 
19/02/2025 

06/03/2025 20/03/2025 

 
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito 

 

 
PORTARIA Nº 022/2025 

 
A Diretora-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, em 
atendimento ao disposto no Artigo 180 da Lei Orgânica do Município de Ibiporã, 
RESOLVE: 
Tornar de conhecimento público o quadro de servidores atual do Serviço Autônomo Municipal de Água e esgoto – SAMAE, de Ibiporã – Paraná. 
Ocupantes de Cargo Efetivo: 
 

1471 ADILSON RIBEIRO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

1131 ADRIANO BELINATO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3481 ALAN PEDRO MANSANO 
ANALISTA DE 
SANEAMENTO 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ÁGUA 

3051 ALEXANDRE CESAR BARROSO 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

3431 ALEX KENJI SUMIYA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2891 ALISON PEREIRA DE ARAÚJO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3211 ALYSSON CARDOSO DE BARROS AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3531 ANA PAULA SIMÕES OLIVEIRA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

3131 
ANGELICA APARECIDA DE 

OLIVEIRA BORGES 
ADVOGADO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

SAMAE 
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3521 ANNA LETÍCIA RODRIGUES MACIEL 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

921 BRAZ RIBEIRO SOARES AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

1191 
CESAR MIGUEL DOMINGUES DE 

OLIVEIRA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2701 CÍCERO REIS AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

161 CLAUDECIR EGISTO MEDRI AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3291 
DIHEYSON HOMERO DE ARAÚJO 

SILVA 
AGENTE DE OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ÁGUA 

321 DORVALINO EGYDIO 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2711 
EDERSON MARCOS CARVALHO 

PIMENTA 
AGENTE DE OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ESGOTO 

2721 EDILSON RIBEIRO LOPES AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DA COLETA E 

TRAT. DE LIXO 

1431 EDISON DE JESUS SANTOS AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

41 EDIVALDO DE PAULA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

2621 EDMAR BATISTA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

1201 EDSON GOMES DOS SANTOS AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

2731 EDSON RODRIGUES DA SILVA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

581 
ELIANE APARECIDA SERIGIOLI 

VITORINO 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

3281 ELIDA MARA DE PAULA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3441 FABIANO BARTH 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2741 FABIO ROGERIO VIEL AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

3301 FERNANDO DA SILVA COSTA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

2961 FERNANDO DA SILVA CRUZ AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3451 GABRIELLE DOS SANTOS MOREIRA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2761 GEREMIAS RODRIGUES GARCIA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

1441 
GLEIDSON ADRIANO MARQUES 

FIGUEIREDO 
AGENTE DE OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ÁGUA 

3421 GUYLHERMME ZANELLA SANTANA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2871 HELDER APARECIDO BOSCOLO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

61 HELIO CESAR DA SILVA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

3221 HUDSON EDUARDO FERNANDES AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3231 IGOR DE OLIVEIRA LOPES SILVA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

1171 IRINEU ALVES DE MOURA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

2831 JERONIMO SANTANA DA SILVA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

191 JOÃO FERREIRA NUNES AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

1141 JOÃO MENDES AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

2781 JOSE AILTON DA SILVA MELO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

2791 JOSE APARECIDO MARIANO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

631 
JOSÉ CARLOS GONÇALVES DA 

SILVA 
AGENTE DE OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ESGOTO 

341 JOSÉ DE ARAUJO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 
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651 JOSÉ IRINEU CARDOSO FILHO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

2841 JOSÉ NATALINO DO NASCIMENTO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

591 
JURANDIR JOÃO DOS SANTOS 

PEREIRA 
AGENTE DE OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ÁGUA 

641 LUIZ APARECIDO PERES CHAROTA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

101 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

3461 LUKAS TATSUYA NAKAYAMA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2951 MARCEL GONÇALVES PHILIPP AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3201 MARCELO AUGUSTO BIGETTI AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3251 MARCOS HENRIQUE DA SILVA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

601 MARCOS ROBERTO PEREIRA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

821 
MARCUS HENRIQUE BOTTI DE 

ALMEIDA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

1121 MARGARIDA TAKAKO AMARI FUGO 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

3151 
MERIANE RIBEIRO DOS SANTOS 

CORREA 
CONTADOR 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

3161 MESSIAS ALENCAR DE GODOY AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

1161 NEMIAS JOSÉ GUEDES AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

2861 NIVALDO FERREIRA MACHADO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

661 ODAIR JOSÉ ANTONIO 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2821 PAULO CESAR MOREIRA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

2971 PAULO HENRIQUE FERREIRA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DA COLETA E 

TRAT. DE LIXO 

3241 PAULO LUIZ DE CAMPOS AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3311 RENAN DIEGO BORGES AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DA COLETA E 

TRAT. DE LIXO 

2651 RENATO JOSE DE LIMA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

3501 RICARDO YUKIO OMURA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2851 ROBERSON LEANDRO RODRIGUES 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

901 RODRIGO SANTANA CHERMICCI AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3261 ROGÉRIO FRANCISCO ALVES AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3171 RUBERLI ELIEL PEREIRA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

2981 
SAMANTA DE PAULA SILVA 

OLIVEIRA 
TELEFONISTA 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2991 SUELY APARECIDA GARCIA TELEFONISTA 
MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

2751 
VALDECIR APARECIDO CUSTÓDIO 

DA SILVEIRA 
AGENTE DE OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ESGOTO 

2661 VALTER APARECIDO CAETANO AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

1111 VANTUIR DA SILVA NATAL AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

3471 VINICIUS SOUZA LIMA PINHEIRO 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

1001 WALDOMIRO DA SILVA AGENTE DE OPERAÇÕES 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ESGOTO 

3491 
WESLEY RICARDO MACHADO 

DUTRA 
ASSISTENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

 
Ocupantes de cargos comissionados: 
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MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO 

3541 CARLA ADRIANA ALMEIDA PIGARRO 
ASSESSORA DE 
GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

3411 DICESAR RAMOS ALVES FILHO 
DIRETOR DE 

SANEAMENTO 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3511 MARICÉLIA SOARES DE SÁ DIRETOR-PRESIDENTE 
MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

 
Recebidos: 

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO 

3341 FRANCISCO MARTINS GONÇALVES ZELADOR 
OP. E MANUT. DOS SIST. DE 

ÁGUA 

3401 LILIAN DE LIMA PIRES 
TECNÓLOGO EM 
GESTÃO PÚBLICA 

MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS 

 
Cedido: 

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO 

121 
ALEXANDRE PANSARDI 

CASAGRANDE 
AGENTE DE 
OPERAÇÕES 

SECRETARIA DE AGRICULTURA - 
MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 

 
Temporários: 

MAT. NOME CARGO LOTAÇÃO 

12001 ELIAS NEVES DOS SANTOS 
AGENTE DE 
OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ESGOTO 

12004 JEFFERSON LEANDRO DOMINGUES 
AGENTE DE 
OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ESGOTO 

12005 JOHN WILLIAN FERMINO 
AGENTE DE 
OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ÁGUA 

12003 JULIO CESAR DE FREITAS 
AGENTE DE 
OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ÁGUA 

12002 LEANDRO APARECIDO DOS SANTOS 
AGENTE DE 
OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ÁGUA 

12006 LUCAS FELIPE DE SOUZA 
AGENTE DE 
OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ÁGUA 

12008 OTON HENRIQUE PEDRO 
AGENTE DE 
OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ÁGUA 

12009 VALDIR FERREIRA DE SOUZA 
AGENTE DE 
OPERAÇÕES 

OP. E MANUT. DOS SIST. DE 
ESGOTO 

 
Ibiporã-PR, 12 de março de 2025. 
MARICÉLIA SOARES DE SÁ 
Diretora-Presidente 

 
PORTARIA Nº 023/2025 

 

A Diretora-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

conforme define o artigo nº. 258, parágrafo único, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2024, 

a partir desta data, considerando o parecer jurídico nº 027/2025. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Ibiporã-PR, 12 de março de 2025. 

MARICÉLIA SOARES DE SÁ 

Diretora-Presidente 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2025 
 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
FORNECEDOR: GAMA PNEUS LTDA - CNPJ/CPF: 55.623.647/0001-61. 

Proc. Adm. nº Proc. Licitatório Ata de Registro de Preços nº Protocolo nº 

902/2024 Pregão nº 03/2025 19/2025 707/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para todos os veículos que compõem a 
frota do SAMAE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
LOTES VENCIDOS: 1, 14, 28. 
VALOR DA ATA: 24.480,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e oitenta reais). 

GESTOR FISCAL 

MARCOS ROBERTO PEREIRA LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2025. 
MARICÉLIA SOARES DE SÁ 
DIRETORA-PRESIDENTE DO SAMAE 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2025 
 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
FORNECEDOR: FG COMERCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ/CPF: 17.234.948/0001-04. 

Proc. Adm. nº Proc. Licitatório Ata de Registro de Preços nº Protocolo nº 

902/2024 Pregão nº 03/2025 20/2025 707/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para todos os veículos que compõem a 
frota do SAMAE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
LOTES VENCIDOS: 02, 03, 04, 06, 08, 10, 12, 13, 27, 31, 32 e 33. 
VALOR DA ATA: 149.320,00 (cento e quarenta e nove mil, trezentos e vinte reais). 

GESTOR FISCAL 

MARCOS ROBERTO PEREIRA LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2025. 
MARICÉLIA SOARES DE SÁ 
DIRETORA-PRESIDENTE DO SAMAE 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2025 
 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
FORNECEDOR: FIRENZE PNEUS LTDA - CNPJ/CPF: 44.722.796/0001-61. 

Proc. Adm. nº Proc. Licitatório Ata de Registro de Preços nº Protocolo nº 

902/2024 Pregão nº 03/2025 21/2025 707/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para todos os veículos que compõem a 
frota do SAMAE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
LOTES VENCIDOS: 05. 
VALOR DA ATA: 15.510,00 (quinze mil, quinhentos e dez reais). 

GESTOR FISCAL 

MARCOS ROBERTO PEREIRA LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2025. 
MARICÉLIA SOARES DE SÁ 
DIRETORA-PRESIDENTE DO SAMAE 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025 
 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
FORNECEDOR: BENÍCIO PNEUS EIRELI LTDA - CNPJ/CPF: 39.535.062/0001-33. 

Proc. Adm. nº Proc. Licitatório Ata de Registro de Preços nº Protocolo nº 

902/2024 Pregão nº 03/2025 22/2025 707/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para todos os veículos que compõem a 
frota do SAMAE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
LOTES VENCIDOS: 09, 11, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 29, 30, 34, 35 e 36. 
VALOR DA ATA: 78.682,00 (setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e dois reais). 

GESTOR FISCAL 

MARCOS ROBERTO PEREIRA LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2025. 
MARICÉLIA SOARES DE SÁ 
DIRETORA-PRESIDENTE DO SAMAE 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025 
 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
FORNECEDOR: MAGBA E-COMMERCE LTDA - CNPJ/CPF: 55.695.599/0001-17. 

Proc. Adm. nº Proc. Licitatório Ata de Registro de Preços nº Protocolo nº 

902/2024 Pregão nº 03/2025 23/2025 707/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para todos os veículos que compõem a 
frota do SAMAE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
LOTES VENCIDOS: 23. 
VALOR DA ATA: 4.019,00 (quatro mil, dezenove reais). 

GESTOR FISCAL 

MARCOS ROBERTO PEREIRA LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2025. 
MARICÉLIA SOARES DE SÁ 
DIRETORA-PRESIDENTE DO SAMAE 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2025 
 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO. 
FORNECEDOR: GAMA PNEUS LTDA - CNPJ/CPF sob o n.º 55.623.647/0001-61. 

Proc. Adm. nº Proc. Licitatório Ata de Registro de Preços nº Protocolo nº 

902/2024 Pregão nº 03/2025 24/2025 707/2024 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para todos os veículos que compõem a 
frota do SAMAE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
LOTES VENCIDOS: 26. 
VALOR DA ATA: 7.120,00 (sete mil, cento e vinte reais). 

GESTOR FISCAL 

MARCOS ROBERTO PEREIRA LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

DATA DA ASSINATURA: 12 de março de 2025. 
MARICÉLIA SOARES DE SÁ 
DIRETORA-PRESIDENTE DO SAMAE 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 90004/2025-CMI 
(Processo Administrativo nº. 010/2025) 

CÂMARA MUNICIPAL 
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Torna-se público que a Câmara Municipal de Ibiporã (PR), UASG (Unidade Compradora) nº. 928260, por meio do Agente de Contratação, 
devidamente designado pelo Ato do Presidente nº. 004/2025, realizará Dispensa Eletrônica Com Disputa, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, em conformidade com Artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/2021; e, Artigo 55 do Ato da Mesa nº. 001/2023, e demais legislação aplicável, 
com vistas a obter propostas mais vantajosas de eventuais interessados no processo que pretende realizar a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E DE PEDESTAL PARA APARELHO DE TELEVISÃO PARA O PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBIPORÃ (PR), CONFORME DESCRIÇÕES NESTE PROCESSO, PRINCIPALMENTE EM SEU TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas nesta Dispensa quanto às 
especificações do objeto. 
A empresa interessada em participar desta Dispensa Eletrônica Com Disputa deverá, OBRIGATORIAMENTE, baixar o Termo de Referência, ler 
o documento na íntegra e estar de acordo com as regras descritas, não podendo alegar desconhecimento após apresentação de proposta e 
participação na disputa, sob o risco de ser considerada inabilitada e/ou desclassificada do certame. 
HAVENDO DIVERGÊNCIAS ENTRE A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA E O DESCRITO NO SITE 
HTTPS://WWW.GOV.BR/COMPRAS/PT-BR, NO “SIASG” OU NA NOTA DE EMPENHO, PREVALECERÁ, SEMPRE, A DESCRIÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DESTA DISPENSA ELETRÔNICA. 
 

DATA DA SESSÃO DIA 18/03/2025 

HORÁRIO FASE DE LANCES DAS 8 ÀS 14 HORAS 

LINK https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 

O Fornecedor Interessado poderá realizar VISITA TÉCNICA, de segunda a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00 no sede da 
Câmara Municipal de Ibiporã, situada à Avenida dos Estudantes, nº. 299, Centro, nesta cidade, CEP 86206-014, até o dia anterior ao de abertura 
da Sessão Pública. 
A Dispensa Eletrônica nº. 90004/2025-CMI e Seus Anexos estão disponíveis no Sítio Oficial da Câmara https://www.cmibipora.pr.gov.br, na aba 
“Licitações em Andamento” ou através do e-mail: licitacao@cmibipora.pr.gov.br  
Outras informações podem ser obtidas, de segunda a sexta feira, das 8 as 11 e das 13 as 16 horas, pelo fone: (43) 3258-8456 - (43) 3258-8461, 
com o Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio. 
Ibiporã, 12 de março de 2025 
RAFAEL EIK FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã (PR) 
 

 

VALOR GLOBAL MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO  
R$ 59.950,00 (Cinquenta e Nove Mil Novecentos e Cinquenta Reais) 
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